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Contrato nº. 015/2023 
Processo Administrativo n.º. 53 .555/2022 - Pregão Eletrônico nº. 358/2022 
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SENSR.IT INFORMATION TECHNOLOGY LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE COMO SAAS 
(SOFTWARE COMO SERVIÇO) PARA GESTÃO DE DEMANDAS, DISPONIBILIDADE DE 
SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS, LGPD, TAREFAS, CHAMADOS, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. 
Valor: R$ 101 .650,00 (Cento e um mil, seiscentos e cinquenta rea is). 
Dotação Orçamentária: Fichas nº. 249 - Secretaria Municipal de Governo 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, neste ato 
representada(o) pelo Senhor FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº. 25.340.259-4 e 
do CPF/MF sob nº. 268.664.148-73, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa SENSR.IT INFORMATION TECHNOLOGY LTDA, com endereço na 
Alameda Xingu nº 512 - Salas 1003 e 1004 - Bairro Edifício Alphaville Centro Industrial e 
Empresarial - Cidade de Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 26.949.801/0001-91, através de seu 
representante legal , doravante denominado simplesmente CONTRATADO, em face da 
adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO 
DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no 
Decreto Estadual nº 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 
2006, Lei Municipal nº 04.954/2008, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 47.297/2002, do regulamento 
anexo à Resolução CEGP-1 O, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam 
e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o FORNECIMENTO DE SOFTWARE COMO SAAS 
(SOFTWARE COMO SERVIÇO) PARA GESTÃO DE DEMANDAS, DISPONIBILIDADE DE 
SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS, LGPD, TAREFAS, CHAMADOS, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe. 
1.2. Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos 
os seguintes documentos: a) edital do presente pregão e seus respectivos anexos; b) 
proposta/último lance, apresentado pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime dl ão deste co trato é o ~ da por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O início dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem 
de Serviço, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias 
à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, devendo ser respeitados os prazos estabelecidos no 
Termo de Referência - Anexo 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser realizado em 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
3.3. Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
3.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, 
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá 
entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à 
legislação vigente, responsabilizando-se pelos tributos, encargos socIaIs, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras 
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias para a fiel execução deste contrato. 
4.2. A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas 
condições previstas no Edital e seus anexos. 
4.3. A CONTRATADA deverá atender os chamados técnicos em no máximo 24 (vinte e quatro) 
horas; 
4.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços e mantê-los operacionais pelo prazo 
contratado com as funcionalidades, características técnicas e condições previstas no Termos de 
Referencia - Anexo I do Edital da Licitação. 
4.5. São obrigações da CONTRATADA, todas as especificações e exigências contidas no Edital 
da Licitação e seus anexos, bem como no Termo de referência , independentemente da sua 
transcrição, cujo não atendimento caracteriza descumprimento contratual. 
4.6 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato 
a terceiros, sem autorização da CONTRATANTE, sob pena de ser ele rescindido; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
5.1. Ao CONTRATANTE cabe: 
5.1.1.exercer a fiscalização dos serviços , designando servidor responsável pelo acompanhamento 
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 
5.1.2 . fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato; 
5.1 .3.efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 
5.1 A.observar, no tratamento de d , s pessoais de profissionais, empregados, prepostos , 
administradores e/ou sócios da CON RA~ADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto 
a que se refere a Cláusula Primeira d ste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, 

1 

em especial~- a ; i Federal nº 13 70 , de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 

subsequentef \ Jl,, 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. O CONTRATANTE exercerá a fiscal ização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
6.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive 
quando resultantes de util ização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, 
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 
6.3 . A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS 
7 .1 . A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato o valor total estimado 
de R$ 101.650.00 (Cento e um mil. seiscentos e cinquenta reais). 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Un Quant R$ UNIT R$ TOTAL 

Licença de software para gestão de demandas, 
01 chamados, contratos, disponibilidade, etc do Mês 12 5.000,00 60.000,00 

Departamento de TI 
02 Implantação e tre inamento da ferramenta . Serviço 1 41.650,00 41 .650,00 

VALOR GLOBAL R$ 101.650,00 

7.2. Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte. 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTOS 
8.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com 
data base o mês de apresentação da proposta . 
8.2 - Referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita execução dos serviços e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
8.3 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou período 
pelo INPC/IBGE, ou outro índice que vier a ser determinado pelo Governo Federal, observando-se 
a data-base, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

P = Po.1/lo, 
Sendo: 
P = Preço final; 
Po = preço inicial dos serviços re ·vo à data-base da apresentação da proposta; 
1 = valor do INPC/IBGE relativo o rmês anterior à execução dos serviços; 
lo = valor do I PC/IBGE, relativ a mês imediatamente anterior à data-base da apresentação da 

proposta? e 

1 
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CLAUSU LA NONA- DOS RECU RSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar: 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 02.05.04 -
DEPARTAMENTO DE TERCNOLOGIA E INFORMAÇÃO - 04.126.0003.2.007 - MANUTENÇÃO 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA - 3.3.90.40. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 16 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE - 01 - TESOURO -
01.110.000 - GERAL - Ficha 249. 

CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1 . O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido 
provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela Administração do 
relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota fiscal/fatura representativa da 
prestação dos serviços. 
10.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a 
prestação. 
10.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados , ou na hipótese de não serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DOS PAGAMENTOS 
11 .1. A nota fiscal ou documento equivalente, deverá ser encaminhada para o fiscal do contrato, 
que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, atestará e a entregará na contabilidade 
11 .2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/ 
fatura devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE. 
11 .3. As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim. 
11.4. Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 
devida, quando do vencimento legal para o recolhimento. 
11 .5. A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
11 .6. Em atenção ao disposto no Art . 40, inciso XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a.m ., a serem calculado desde 
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 
CONTRATADO 
13.1 . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato . 
13.1.1 . Eventual alteração será obriga 
::irlitivn ::in nrP.sP.ntP. instn 1mP.ntn rnsnP. it ;::i 

riamente formalizada pela celebração de prévio termo 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma , com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
14.2 Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração 
contratual, em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita , mora 
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98. 
15.2 - As multas serão aplicadas nos moldes constantes do item 12 do edital. 
15.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 
15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 
15. 7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo , 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato. 
15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de 
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a CONTRATANTE, em 
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a 
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito , e até mesmo adotar as providências 
para a declaração de sua inidoneidade, facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de 
defesa. 
15.9 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE 
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido 
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
16.1. A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 
cumprimento, no valor de R$ 5.082,50 (Cinco mil. oitenta e dois reais e cinquenta centavos) , 
equivalente a 5% , (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, abrangendo o período 
contratual mais 90 (noventa! dias, após o término da vigência contratual. A garantia de execução 
contratual em decorrência da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no 
item 13 do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 
Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia na 
mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do competente 
TERMO. 
16.2. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe 
for devida pela CONTRATADA. 
16.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a 
garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total 
ou parcialmente para o pagam de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a 
respectiva reposição no prazo m xi rro de 05 (cinco) dias úteis , co adas da data em que for 
nnt;ficarla nela I tn;rlarle C:nmmarln arn fa7~ I 
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16.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida , deverá abranger um 
período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a 
cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 
comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da 
garantia; 
16.5. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades , 
nos termos das prescrições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu O 3 MAR 2023 
1 

FÁBIO VIEIRA D SOUZA LEITE 
SECRETÁRIA MUN IPAL DE GOVERNO 

'· 

1 -
-fa- ~--'----=8=~ ,....,G'-L,- C_t2._I S-í - .--N-~- l')- 1-,-tl_\_ ~- ,-fVJ ~l1 e, 1 o 

~e;. , .Q.9 _.;2 3::) . õ ~ t • O 

,_ ,,; .À Q.J.cL fq? - 9:l.J Gi? 1-- • 0(,,1;, ";J • 


